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O ESTADO DE S. PAULO — DOMINGO, 22 DE JANEIRO DE 1923^ 

E8 
A BALA A' PBACA 

■Aclaram 
A ADVOCACIA ADMINISTRATIVA E AS BUINOSAS ENCAM- 

PAÇÕES DA 8. PAUDO NORTHERN, DA CITV OF 
SANTOS, DO BANCO HTPOTHECARIO, DA SANTOS 
A JTIQnA' E DA NORTHERN^ 

A CAMPANHA ANTI-PAimCA 

DE EPAMINONOAS 

A JUSTIÇA FRANCÊZA ACCÜSADORA 

i DA JUSTIÇA PAULISTA 

' 

E^aminondas prosegue na impatríotícà cam- 

panha em que, a bem dos interesses de um syndica- 

to estrangeiro que quer locupletar-se á custa do 

nosso Jhesouro, se faz o defensor de uma sentença 

franceza de primeira instância altamente insultuo- 

sa á justiça paulista. 

Essa decisão declara que uma venda judicial 

que foi ordenada c regulada, nos mínimos deta- 

lhes, por nossa justiça não passa de um estellio- 

nato! 

Diz, implicitamente que os magistrados paulis- 

tas que a ordenaram, ou a mantiveram, foram 

comprados pelo representante da S. Paulo Nor- 

thern! 1! ' < T ' 7% ' 

Em fins de 1915 a venda da massa fallida da 

Cia. E. F. Araraquara, fez-se, de conformidade 

com a decisão do juiz da fallencia, por propostas. 

Cinco propostas foram apresentadas. Entre el- 

las houve uma de 2 milhões de francos, assignada 

pelos proprios Behrens, representantes dos de- 

benturistas, e duas pela Northern, uma das quaes 

consistia em pagar, em dinheiro, 15 milhões de 

francos pela massa fallida. 

O juiz, numa decisão, confirmada depois por 

accordams unanimes da Camara de Aggravos, e 

da Camara Civil do nosso Tribunal, decidiu accei- 

tar a segunda proposta da Northern por considerar 

que era a que melhor assegurava os interesses dos 

credores. Assim já se tinham pronunciado o dr. 

curador das massas e os liquidatarios nos respecti- 

vos pareceres. 

Vamos transcrever a seguir alguns trechos si- 

gnificativos dessas decisões. 

PARECER DO DR. CURADOR DAS MASSAS 

"Entendo que é a mais acceitavel. A QUE ME- 

■'LHOR CONSULTA OS INTERESSES GE- 

"RAES DOS CREDORES a proposta da São 

"Paulo Northern Railroad Company. 

SYLVIO DE CAMPOS." 

A accusação de venalidade que os magistradoi 

francezes de l.a instância tão levianamente lhes 

lançam, attinge não somente o honradisimo juiz 

da fallencia, mas todos os ministros dás duas Ca- 

maras do nosso Tribunal, visto que os dois accor- 

dams a que nos referimos foram unanimes. 

Os juizes francezes falam, não somente em 

estellionato, mas também em commercio com o 

inimigo. 

Quer nos parecer que quem está commerciando 

com o inimigo da sua patria é este Epaminondas 

que se faz o triste arauto de sentença tão altamente 

insultuosa para a honra da nossa magistratura. . ^ 

Trabalha pelo syndicato da desapropriação da 

Northern, contra o Thesouro do seu Estado, e iat 

sulta os juizes do seu paiz. 

Quem será o mercenário capaz de tão desbriaij 

da tarefa? 

JUSTO» 

S mágico para ^ 

a iRipofeBcIa 

A GE direcUmenta sobre os nervos, forueoe-thes ma» notevsl forç»- 
"natursl, e reconstitua tod&j m funoçCes do oorpo. Inoffansivci 
Apprjvido pela Direotori» de Sadde Publio». Fabricado por Joa» 
Eousjeau & Co., Paris, Londres, Ohloago, Vendido em todas uj 
pb&tmacias e drogarias. 

ANNCNCIOS E PUBLICAÇÕES EM «F.hat, 

M. AIORBtVO 
Agente oKlclal do "Estado de S. Paulo".! 

RUA DE S. BENTO N. 14 - Tel., Central, 5209 - S. Paulo 
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SENTENÇA DO JUIZ DA FALLENCIA 

"Attendendo a que são favoráveis a informa- 

"ção dos liquidatarios e bem assim os pareceres da 

fallida por seu representante, conde Sylvio Pen- 

"teado, e dr. curador fiscal, sobre a proposta feita 

"por parte da Companhia "S. Paulo Northern Rail- 

"road Company,. 

"ATTENDENDO A QUE ESSA PROPOS- 
"TA ESTA' NO CASO DE BEM GARANTIR 

"OS INTERESSES DOS CREDORES... 

"HEI RESOLVIDO QUE SEJA ACCEITA 

"A PROPOSTA FEITA PELA S. PAULO 

"NORTHERN RAILROAD COMPANY, con- 

" forme as cláusulas indicadas pelo liquidatario sr. 

"Francisco de Sampaio Moreira, e do parecer do 

"dr, curador fiscal.,. 

J. B. MARTINS DE MENEZES." 

ALVARA' DO JUIZ DA FALLENCIA 

"OS DEBENTURISTAS RECEBERÃO em 

"substituição de suas debentures OBRIGAÇÕES 

"de emissão da Companhia proponente (a S. Paulo 

"Northern Railroad Company), SEM privilegio ou 

"GARANTIA HYPOTHECARIA alguma..." 

J. B. MARTINS DE MENEZES.'1 

.'V 

RELATÓRIO DO DR. BRITO BASTOS NO 

AGGRAVO 8.219 

"Pela proposta feita e da qual resultou a trans- 

"acção impugnada, declarou o sr, ministro Brito 

"Bastos, os credores... que absolutamente não vi- 

"riam a receber coisa alguma na fallencia, ficaram 

"com direito a receber títulos que, resgatados, lhes 

"dariam a importância total dos seus créditos. A 

"TRANSACÇÃO PARA ELLES, FOI, POR- 

TANTO, EXCELLENTE.... - 

BRITO BASTOS." 

(Rev. dos Trib. Vol. XXII, pg. 200)'. 

Geometria — prof. Horado Pereira Cardooo. 
hclencla» Xataraen — prof. Vicente Murtlabo. 
Italiana — prof. Vlncenuo de Benedettl. 
Hiatorla do Ilraoil. GeosrapIUa Geral e ChoroBravUa da Braofl e 

prof. Oscar P. de Mello. ' 
Correapcadenria Cocimerolal — eont. Argamiro Macliaflo. _ 

CURSO ANNEXO 
Fortugraeí — Pramce-z — Ingrleat — HlMoríi 

Oeogrraplila — Calllgraphla.   , 
ACHA-SE ABERTA A MATRICULA PARA TODOS 08 CÜE603, 

DAS 9 A'8 20 HORAS J 

PRINCIPIO DE INCÊNDIO 
• ^ . ..» 

Hacfm Sckaaerl * Irmãoa dedanua «oa oeertorme aa »e«<riil*a*, 
feitas pela polida ttrvm provado a»« o começo de Incêndio em 
»oasa casa íot provocado por ama ponta do d*a*To Jogada do ama 
daa taaeUaa do aobrado une d» aa darabola do amsaaem, «aando e« 
reallaava tuao feata promovida pelo aoolednda A A Ordeea o Pro- 
sreoao, e por laoo convidanux» «o eoiapoahlae de aejroroa a vli-oai 
d noasa casa. afim do ▼ee-lttear o "etoek adia extateato aue 4 
tree veeea maior do «tw a da importância aasmmda. 

Declaramos mala abo pretenderão» re^aaear datoda dot 
taptsciticaataa prejulr.o» «ae^ feltemento aüo ntttntpmm a impor» 
tancla do qtrtnhemtoa mil rd*. .rm,nvwf a HtmtfM IIAQZK SOHOTnBBI M wKSUÍOa 

RELATÓRIO DO SR. MINISTRO MORETZ 

SOHN 

na Appellação civil n. 8.608. 

"O dr. Moretz Sohn relator da appellação co- 

"meçou dizendo que... POR PARTE DA' CES- 

SIONÁRIA NAO HOUVE ABSOLUTAMEN- 

"TE MA' FE', pois, antes de comprar a massa ella 

"impoz condições sem as quaes não se effcctuaria 

"a venda. 
MORETZ SOHN." 

("Jofnal do Commercio", ed. paulista, 10 — 

11 — 1917). 

Eis ahi o ESTELLIONATO apontado pelos 

juizes francezes de primeira instância. 

E' este o CRIME ordenado por nossos mais % 
respeitados magistrados. 

RECONRECEDA OFFICIALMENTE PELO GOVERNO DQ 
ESTADO —• (Lei n. 1703, do 30 de Dezembro do 1920)1 
("Diário Offlcial", de 7-1-1921). * 

FUNDADA EM 190b 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANT0NI0 N. 10» 
O ensino 6 ministrado sem outra pteoconpaçâo que nUcl 

seja habilitar para o mais perfeito exercício das profissSes eorl 
respondentes. Os alumnos matriculados freqüentarão os gabl-I 
uetes, laboratórios, o banco escolar e farão excursOes didactl» 
cas na companhia do director e dos lentes. O nosso fim ó pro- 
porcionar aos estudantes uma educação solida e um conherii 
mento completo e pratico das matérias estudadas, fazendo com 
que um /passo logicamente conduza a outro, de modo a subsl» 
ür em tudo o nexo natural. Procuramos desenvolver a latolli 
gencia afim de poder saber, em logar de enchel-a oom fórmiq 
Ias fixas. Este processo habilita os estudantes a adquirirem um 
conhecimento mais seguro das matérias estudadas, 

i O exercícios práticos constarão de: 
D — visitas individuaes ouToltectlvaa-sob-a õfrecçâo õo. 

lente a estabelecimentos Indnstriaes e institulcOos soelaes, aiimi 
de famlliarisar o alumno com o facto da vida real. 

2) — de trabalhos pessoaes sobre questões da vid» social, 
mercantil, bancaria, agrícola, financeira, etc., com o fim de 
educar o alumno ás diffleuldades da vida pratica e habitual-® 
a desembaraçar-se das difíiculdades protisslonaes; 

3) — da leitura de cotações de fundo», tabellas de cam-i 
blo, balanços commerciaes, balancetes de bancos, orçamentos 
e relatórios de bancos, e sociedades anonymas, jornaes de eco- 
nomia a de finanças, e outros documentos da vida economics 
e social, principalmente do Brasil, com o fim da habituar o 
alumno á appllcaçâo dos princípios tbeoricos da sciencla; 

4) — de quaesquer outros meios para verificar os prlncL 
plos tbeoricos e despertar a Iniciativa Intellectual do alumno, 

CORPO DOCENTE 
CURSO SUPERIOR — (Diploma de bacharel em 8olenol*a 

Commerciaes). 
Contabilidade comparada. Banco Modelo, EacrlptaracSo eonjfutar( 

dr. Caetano Greco. director. 1 
Economia Política, Scienciav daa Finanças — dr. João Fallx Coiy 

delro. 1 

Direito Commerclnl e Marítimo — dr. Josâ Fontanda» do Castro,' 
Thecbnolocria mercantil o Industrial — Eng. Estanielau J. Leite.-, 
Mathemntica Superior — prof. Ângelo P. Ferrolra. : 
Direito Internndonal, Historias dos Tratados —• prof. J. Fanst», 

Luz e Castro. 
Correspondenoia diplomática — prof. Lourenoo Antonlo Dlnla. 
Geosrrapbia Commcrcial e Katatlatloa —• prof. Pedro Peretr» Pire» 
Historia do Conuacrclo — prof. Antonlo da P.ooha I.lina. ^ 
CURSO GERAL (I a-nnoz — Diploma de contador, podendo e di- 

plomado em virtude da lei estadual 1766 da S0-1X-2O, que 
reconheceu o caracter offlcial doe diploma» da Academia 
"Mercúrio" — «er nomeado, independemtamente de ooncur-- 
ao, para o» cargos de esorlpturação « oontabüldade d« 
qualquer das ropartlçOes publlea» do Estado. J 

Contabilidade mercaatll. Industriai, do Estado, flnanoetrab de sega- 
«rnrus, etc. —■ dr. Caetano Oreoo, dlreotor. i 

Direito Civil e Conunerclal — dr. Antonlo Corrêa da CoatA 
Pratica Jarldleo-eonimerclal — dr. Jooé Anaatacio dos Pantoe. 
LeglsIacA» dn Fazenda e aduaneira — prof, Manuel Theodoro dd 

AlmeldA -V 
Português — prof. Antonlo da Silva Pansoa. 
Francês —— -prof. Paulo Oava. laglca — prof. Samuel Chmat. 
Tachygrapbla — prof. Vicente Guarllha 
Cnllltrraphla e Desenha Geométrico — prof. Oreetes MartelU, 
Arlthmetlca e AUcebru — prof. Augusto Dlnla. ■m 

DIRIJAM st AO ■5c AO #>\> 
ACENte 

a 

ESCRIP.» ÍIS BADARO. 
'm.cmj/k 

AO COMMERCIO 

Se querei» que oa roesoc i 
produetod sejam procurado» 
e que os toscos negocio» 
progridam —- mnnunciae cm 
jornal de grande circulação, 

Dlriji-vos ao agente cnj« 

endereço tendes ao lado. 

Não façam suas compras sem pri- 

meiro verificar os nossos preço», 

CASA HENRIQUE 
A MAIOR B MAIS BARATE1RA FARRICA DE JOI>3 

Rua 15 de Novembro 11.1S 

.■d.- Ish idrtr* 1 ^ 
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Para tratamento da Pyorrliéa; "PYOTYL" 
Uc 
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Kato tem • bocca Ilmra, gen- 
glvaa eans. 

usa PYOTYL 
O» alimentos lhe fajtem provei- 
to; tntetlc» bem, faz boa fllges- 
tão, tem f-a* de e vS diante de sl 
uma vida Wnga e feliz. 

Este esta com as gengivav 
sansrrenta» s chelae de r-a»; e»- 
.4 comendo os «JlmeRtos mis- 
turados com pus; TE.M PYOR- 
UHEA; eatâ, engullndo mllhBes 
d,o micróbios; está se suicidando 
aos poucos. Veiam a apparencla 
doentia que elie tem: 6 um con- 
de mu ado a morte prematura. 

O PVOTrL scrre-Uie em qualquer caso. — Quem usa PITO- | 
TVli cstA livro de pjonhóa, Inflanur ações nas gcogivas, 
dentes abalados, mau hálito e terá ssude. 

PYOTYL é uma lormula altamente sclentiíica. do cirurgião 
dentista ALVAKO LE MORAES, diplomado pela Faculdade de Me- 
dicina do i.io de Janeiro. 

Foi aualyeado « licenciado pelo Serviço Sanitário do Estado 
de S. Paulo. -— Tem Ir.aumero» atteatados reaee e de valor. 

PYOTYL n&o 6 um dcntllrlclo vulgar — é um medicamento 
para o tratamento da FYOKRIUPA. 

Vidro grande, 8$000 (para moitas appllcaçòes). , 
Vende-se naa drogarias, pharmacias a depósitos dentários. 

TELEPHOXE, OENTRAIj, 3104 

Fabricante: Rua Conceição, 52 — S. Paulo 
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E reslsisüts o p rsuiss íoès os pre^aàs! 

Para passeios — por ser leve e elegante, 

sobre ser extiemamente resistente. 

Para q Miaotidiano — 

Nenhum outroo excede peia com- 

^iodidade offere^ida aos pps, que 

nada sentem, a i^fio ser a satisfac- 

ção. 

0 único calçado V- que offerece 

todas as vantagens çomo provam 

CEM UNittoS de ccnsfanfe progresso no BrasiL 

Casas Clark: 

45 
18 

267 
SANTOS K CAMPINAS 

Rua Quinze de Novembro 
Rua São Bento 
Avenida Rangei Pestana 

C0LLEG10 VÍLLALVA 1 

UíTEBXATO, SEBU-rVTKRXATO E EXTEBNATO 
PARA MEIONAS. 

JARDIM DA INFANCIA 

Curso primário, secundário e especial 

de piano, violino, pintura decora- 

tiva, artes applicadas, trabalhos 

manuaes e línguas. 

Methodo de ensino: 

INTUIÇÃO ANALYTICA. 
A Installaçâo e a organisação deste estabelecimento fo- 

ram cnldadosamente tratadas. 

AOCETAMOS, COMO PENSIONISTAS, MOCINHAS ES- 
'Xi/l)ANTES, PODENDO O SKü ESTUDO SEB 

ACOMPANHADO NO COLLEGIO, 
As dlroctoras: 

IA URA VIULAIiVA. 
ZENA1DE VÍLLALVA DE ARAÚJO. 

CARNAVAL 

Para os folguedos do proximo CAR- 

NAVAL a 

tem em exposição, a preços de reclame, 

sortlmento completo de todos os artigos, 

taes como lanç»-í>erfume, serpentinas, 

confettl, mascaras, cometas, barbas, 

oculos e outros objectos. 

Chapéus de brini branco, a 4$500. 

Boimets de diversos typos, de 5$ e 7$; 

camisas abertas a 11.$. Sapatos de lona 

salto de borracha a 10$.. Sapatos finos 

de lona, fantasia a 15$; gorros a 2$000. 

APROVEITEM. 

LARGO DO •PAYSANDU' N. 159 

Pegado ao Theatro Avenida — Tele- 

phone, Cidade n. 167 

■ i:.- j-y.;-'- • 

A SORTE GRANDE 

de 50 contos de réis da Loteria 

Federal, extrahida hontem, coube 

ao bilhete numero 132 
(cento e trinta e dois) 

Ide á "CASA LOTERÍCA", 

á praça Antonio Prado, 5, c habl- 

lltae-vos para as próximas loterias 

BARBADO PROXIMO — LOTERIA FEDERAL 

50 CONTOS — Por 5S000 

í 

EXTRACCOES EM FEVEREIRO 
LOTERIA FEDERAL   DIA 4 

100 CONTOS 
Inteiro, 10?. Melo», B?000. 

SABBADOS — DIAS U, 18 e 26 
50 CONTOS — Por 5$000 

LOTERIA DE S. PAULO — DIA 17 
40 CONTOS — Por 3|600 

Todos os pedidos de bilhetes devem ser ends> 
teçador, com mais SOO réis para o porte do cor- 
reio, aos agentes 

AMANCIO RODRIGUES DOS SANTOS & CIA. 

Caixa, 166 — S. PAULO 

HE RN 
Tratadc ctniJ "OETnOPLASTICO-", do Icstitutc Orthopcdlco. 

S. PAULO - Rua S. João, 77 - Sobrado 

D« 9-11, 2-5 o acs doralnroo atd 12 l 
T—M eixtaB» ortbopIfcEticos, «em nechum* mola de ferro* leva, In- * 

rfeíveís • «aavcn, permittera ao eaienco montar a cavallo, fazendo Qualquer 
trabalhe oc íoditre. eonservacdo a kern&a na caridade abdominal e evitando 
o «tran^nlaziení :■ e a operaçio. 

Apparelhoa precaucionaea e cinto# post-operatloBcm — Cintai para 
U, pan» ventre cahido, hérnia nmbelical, «tc. 
Abaixamento do estomago, utero, rins. 

PARA TRATAMENTO DA PVORRHE A: 

ilai, um real e valioso attestado: 
O abaixo ajsslgnado, doutor em medicina pela Faculdade de 

Medicina do Rio de Janeiro, pharmacsutlco diplomado pela Fa- 
culdade de Medicina da Bahia. ex-med!co da Penitenciaria do 
Bahia, ex-modico tia Aijoclação dos Empregados Públicos Ci- 
vis do Kio de Janeiro o da A. Auxílios Muiuos da Estrada de 
Ferro Centrai do Brasil, etc., «to. / 

Atteato que tenho empregado o preparado •PYOTYL'*, for- 
mula do cirurgião dentlata Álvaro Moraes, cuja composlçAo 
chimlca é de grande proveito e optlmo resultado para as af- 
focçíies bnccacs. pyorrhém « genelvitea, tendo sempre eropre- 
ando em minhn ellnlco com optlioos re.altados. 

Rio de Janeiro, 18 de Janeiro de 1822. 
DR.VALENT1M BITTENCOURT 

PTOTTL • formula do elrnrgUlo denll.tn Álvaro de Mo- 
raea. diplomado pela Faculdade da Medicina do Rio de Ja- 
neiro e preparndo pelo phnrmncvTitleo JOSÉ* DE AHARtPE 8V- 
CUPliiA (do hospital de Isolamento da capital) diplomado 
pela Escola de Phonnacia de 8. Paulo. 
Fahrleai rua ConeelcXo, 8S — TaL, Ccnt., Z4<H — f. Pif LO 

/p 

0 GUARDA-LIVROS MODERNO 
PARA APRENDER FACILMENTE A ESCRIPTUP.AÇAO 

MERCANTIL SEM PROFESSOR 
  3.* EDXÇiO MELHORADA   

Esta livro tem um succeaao estrondoso sem precedente, 
porque é facll, simples e ao alcance de todos, até da intelli- 
gencia menos privilegiada. Em pouco tempo já estamos na 

• edl;ão (9.* milhe . o). Centenas de rarazes íormaram-so 
)4 com este compêndio o com o proprio esforço. Podeis, pois, 
dispensar o vosso mestre. Da 1.» o 2.• edição nio aebareis 
Um sé exemplar, nem no "sebo". 

Adquirindo este livro pratico e Intuitivo podei» obter 
facilmente o diploma de guarda-livros que fornecemos e que 
hoj- é Indispem avel para a vida commercial; ser-vos-á de 
utilidade em qualquer riarte do lírasll. 

Informações « pedidos aa autor: Proí. Jean Brando, rua 
Bario de Xtapetlnlnga. 66 — S. PAULO. 

Custo do livro, 12?; pelo correio, mais 1?000. — Enca- 
dernado. — A' venda cm todas as livrarias. 

toospi (l« («(Mjri» 

"1NDEPENDENCÍA-F1LM" 

Comiminicamos a todos 

os interessados que em vir- 

tude de contrato celebra- 

do com a com missão or- 

iianisadora da Exposição 

Nacional, somente os films 

executados por nossa em- 

presa, sobre S. Paulo, se- 

rão exhibidos no recinto da 

exposição. 

Empresa Ciiematograptíca "ISBEfESEESCIâ-FlLM" 

Pempte, Del Flcciiia & Cia. 

Rua Jcao Erkcola» 11—2° andar 

'O ASA LOTE DICA" 

Perturbações 

gastro 

«níestinaes. 

BOLSA DE MERCADORIAS DE S. PAULO 

Lícitáo da dircclDriá a rcalisar-se no dia 2$ io torrente 

Calçado Molltlo 

Avisamos á numerosa freguezia destes afamadoe cal- 
çados, que manteremos as combinações e exclusividade» ante- 
riores ao» sr». revendedores, devendo os mesmos que desejarem 
conserraJ-a», avlaar-nos com antecedência. Ontrosim, podemos 
já attender a pedidos da» qualidades e typos usados na fabrica 
e Já, conhecidos. 

ANDRADE BAPTXSTA & CIA. 

Rua Florenclo de Abreu, 23. 

Caixa postal, 1.425. 

FALLENCIAS, CONCORDATAS, ETC. 

Pessoa idônea, dando de si as melhores informa- 
ções, com grande pratica de liquidações commerciaes, 
cfferece-se em condições vantajosissitnas para fazer 
liquidações nas zonas servidas pelas estradas de ferro 
Central, Oeste de Minas, Leopoldina e seus ramaes. 
Quem precisar dirqa-se ao sr. Augusto da Silva Pin- 
to, em Parahyba do Sul — Estrada de Ferro Central — 
Estado do Rio — que attenderá a todas as informações 
solicitadas. 

AVXSO 
C" mmtinlco no eommerclo • mau» amigo», que de»d» 1S 

d» Novembro prnzlmo pasaado, deixei de »er auxiliar do ur, 
Alfredo Montenegro. 

S. Paulo, 30 de Janeiro de 1933. 
7ERNAND0 ROCHA BRITO 

Aos dignos cominerciantefl de Sio Paulo, recommendamos a 
gufíif» chapa, cuja exccUencia esçusamo-nos de encarecer, porquanto 
os nomes que a constituem tio de pessoas de notorio competência e 
probidade: 

Dr. Jorge Street • Presidente , 
Rodolpho Crespi - Vice=presidente 
Franciso Matarazzo Júnior - Io thesoureiro 
Dr. Paulo Siciliano - 2# thesonreiro 
Oscar Rodrigues ■ I' secretario 
Dr. Veriaso Pereira • 2o secretario 

Cel. Bento Pires de Campos • Directof 
Antonio Pereira Ignacio • Dircctor 
Jayme Loureiro ■ Director 
Nicolau Scarpa ■ Directo? 
Basilío Jaffet ■ Director 
Carlos Whately • Director 

Muitos coftrmerdantes. 

A» pertarbaçBe* gastro-in- 
tssliaaea, quando não trata- 
das, produzem uma intoxica- 
cão da qual deriva o enfra- 
quecimento geral dos nervo». 

O» nervos fraco» sflo sem- 
pre Irrltavel» e respondem, 
portanto, cora palpltações, In- 
?omnla, crampos no estomago 
e humor variável. 

Nestes caso» ê indispensá- 
vel uma cura deslntoxlcante 
que remova a causa destes 
males, e de uma cura recons- 
Utulnte do aysteraa nervoso 
que possa remediar as con- 
seqüências. 

O "PKOTOX" reúne as dua» 
acçõe» porque elimina as to- 
xinas çuj envenenam o san- 
gue mediante elementos 1o- 
dioos, e fortifica poderosa- 
mente as cellulas nervosas, 
mediante elemento» phospho- 
ricoa todos reunidos numa 
formula combinada de modo 
a tornal-os perfeitamente as- 
similáveis e, portanto, efflca- 
cisslmcs. 

Usal-o de accõordo com as 
Instrucções contidas na for- 
mula que acompanha o vi- 
dro. 

METROPOLITAN 
AGENCY 
S. PAULO, 

PKOTOX 

DR. ABARIPE SUCUPIRA-Medic. 
em geral • clloie» medica de «rtancas. 
R. S. Bento. 8« (15 ás 17). Tch Cent 
606, resid.: Martim Franchco, 13, Te- 
lepheoe Cid. 881. 

K" INÚTIL INSISTIR 
Mocte • velhos — A iVHcldade 

está so vosso alcance 

"SEXUOL" 
SerA sempre o anico recurso ss 

llmisuiçáo do vigor physíoo. l>reco' 
10$ cada tubo. Pedidos pelo eoÀreío 
t Hargrearc» & Co., Rio. Cáíxa 
1C72. Em S. Paulo, a Drogr. Inti r- 
ncchmal, rua Q. Bocaynva, 18, 

fios nossos ciRpreqsdos 

Emiquanto os perito» não ti«» 
verem apresentado o laudo, não 
será possível iixar a data da 
reabertura. Avisamos a todos os 
empregados, inclusive o pessoal 
das oíticinas, que, por emquanto 
os seus ordenados são mantidos. 
Pedimos a cada um dos empre- 
gados que nos envie pelo Cor- 
reio (CAIXA, 1391), em envelop- 
pe fechado, seu nome, endereço 
e secção onde trabalha. 

flos nossos treguezes 

Participamos que ^ Gamara 
de Commercio Britannica, gentil- 
mente collocou a nossa disposi. 
ção seu escriptorio, sito á 

RUfl 15 PE WOVEMBRO, 20 

2.o andar (TELEPHONE CEN- 
TRAL, 5572), onde daremos qual- 
quer informação relativa ao nos- 
so negocio. 

EncomnKHdas dc moveis 

e tapeçarias 

OLualquer informação sobre 
ancommendas de moveis e ta*« 
peçarias, inclusive aquellas que 
já se acham em andamento, será 
fornecida nas nossas officinas da 

RUM SRHTa THEaEZa» 20-C 

(TELEPHONE CENTRAL, 5141), 
onde ostão á disposição dos 
exmos. freguezes, vários dos 
competentes auxiliares daquell© 
nosso departamento. 

./ 

Mappiu 

DR. RAUL BRIOSEI 

Especiaiisía para partos e 
moléstias do senhoras. Cons. 
r. Libero Radarõ, 140, Tel. 
Central, 808. Res. Frei Caneca, 
70 Cld. 3111. 

CLUB COMMERCIAL 

2.a Convocação 

Assembléa Geral Ordinária 

Não tendo havido numero le^al para a ínítal- 
Iaç2o da Assembléa em primeira convocação, com- 
vidam-se os srs. associados deste club a comparece- 
rem em sua séde, ás 21 horas do dia 22 de Janeiro 
corrente, para se realisa* a Assembléa que tratará 

y da discussão e approvação das contas da directoria 
c a eleição da directoria e conselho consulíativc 
p^ara o triennio de 1922 a 1924. 

São Paulo, 16 de Janeiro dc 1922. 

A DIRECTORIA 

1 NHataaaaEaEát&i..... a vx&fssrx 

DO ESTADO V>E S. PAULO 

Director: PEOX7. E. KEATJSS 
Kflros anti-peçonhentos, anti-dlphv ericos, anti-tetanicos e outros sOro» 

flierapeuticos e physlologlcos, soluções n,iedlcamentosas para injecções endo- 
venoeas ou hypodennleas, produetos opoV herapicos, tuherculinas e vaccinas. 

Os produetos do afamado e conhecido Instituto de Bntantan preparados 
com todo o cuidado e esmero scientiílco, sUo os mais procurados pela classe 
medica pela certeza absoluta das dosagens ^indicadas nos mesmo» e oe seus 
efíeltos positivos nas appllcafiões indicadas, considerado» por Isso como os 
melhores actualmente preparados. 

Na capital, á noite, domingos • feriados ^ttende-sa a qualquer pedido, a 
qualquer hora, pelos telephones particulares: Cidade, 1573 e 3147. Enviam-se 
catálogos, prospoctos a explicações com toda a pvomptidão e gratuitamente. 

Depositários geraes para O Brasil e extrang eiros. 

AiiMBRUST & CIA, 

Caixa postal, 782 

Lar^o de S. Bento n. 8. 

— S. PAULO 
Importação dlrecta de Sllhtz-Saivarsan e Neo-^lalvarsan (914). 

PREÇOS VANTAJOSOS 
auAJJKijgM— 

ÓJl* àÜ 

GETS-ÍT EXTRACTOR DE CAROS 

© ,-5 

8? 

A aeção do "Gets-lt" 4 ln»tan<anca. 
Completo alllvlo ds dõrss d» oallos 

6 Immodiatamenb* çbtld» apenas ta 
apfltqua o -Gets-lt". A sua acçao «f- 
ftcaz sobra qualquer eallosidaòe t lio 
rapida qua caisari v.rd-adelra aur- 
wasa- Seja a callo valho au novo: duro 
ou moll.: apanas aa apphqu. duaa ou 
três goyis deatat calllcld» a 48r pira 
inataniaTieamenU. • o eallo am pou- 
cos aesundoa a tsm » miuor dõc pôde 

ver extrahldo com as 
pontas dos dados, 

Sô aoffra dírs» de 
caljos quem quer, porque 
o "OetE-It", o melhor cai- 
llcltla jámais Inventado, 
ouats uma loslgnificancia. 
O grnuino "Gets-Il" é fá- 
cil do poconhccer, porque 
todoa os pacotes a roíulos 
dos fraacog t£m a marca 
d» fabrica (um gallo so- 
bra um pé humano), e da- 
ve-e» raousar qualquer ou- 
tro. — Fabricado por E. 
Lawrenc# & Cia.. Cttlcago, 
E. U. A. 

Único» distribuidores ne 
Brasil; 

0I.0S80P * CO„ Rio. 

PYBAMIDH HOTEL, rua FJo- 
renclo de Abreu, 66 - sob. r— T«- 
Jepbane, Central.. 3489, 

G 

Grande depo- 

sito de todos 

os modelos e 

calibres. 

COLT POLICE 

POSITIVE 

REVOLVER 

DENTISTA 
DR. ALVAKO MORAES 
Diplomado pela F. M. do 

HIo de Janeiro, com 20 an- 
nus de pratica. Trabalhos 
garantidos e sem demora. 

Freço» o» n;nis razoáveis 
CoJloca dpntes com ou 

sem chapa em 24 horas. Es- 
peclalista em dentaduras, 
pivots, corõaa de ouro cha- 
pas dupla» etc. Trata e ga- 
rante a cura da pyorrhéa. 
Operações som dõr. 

Cons. e res.: 62. roa da 
conceição. 62 - TeL. Cent. 
MM. 

Arma regulamentar dos mal» 
Importantes Corpos de Policia 
da» dua» Américas. 

E' o revólver mais seguro, mais 
simples e mais precioso que se póda 
adquirir para a 

PROTECCAO DE NOSSA CASA. 
O revólver Colt ó a arma ideal, que nunça 

deixa de soccorrer aquelles que delie se utlllsam. 
Peçam ao seu armeíro que lhes mostre esta 

magnífica arma e variflquem se ella traz o nome 
de Colt, com a contra-marca de um cavallo em pé. O mesmo explicará o ma- 
nejo do Seguro-Pusitivo Colt (trava de segurança), que separa automati- 
camente a aguiha de percussáo da bala. Devido a este dispositivo, a arma, 
mesmo que caia ao chão ou receba qualquer baque no gatilho, não poderá 
disparar, mag só dispara quando puxado propositalmente o gatilho, tor- 
nando assim impossível uma descarga accldental. 

Não se deve esquecer que uma das mslborea qualidades de uma arma 
ô a de Isentar o atirador de qualquer perigo, e o Colt, com a trava de se- 
gurança que possqe, preenche especialmente esse requisito. 

OS IlEVOLVERS B AS PISTOLAS AUTOMÁTICAS COLT são vendidos 
pelos principaes çommerciantes d» arma» que têm todo o prazer de exhl- 
blr amostras. 

A pedido fornecemos nosso catalogo IJlustrado e formoso chromo de 
uma senhorinha com revólver, o» quaes enviaremos eratis pelo correio. 

CORRESPONDÊNCIA EM PORTÜGUEZ. 

áómente são ar- 
mas Colt legitima» 
as que levam a 
marca d» fabrica 

acima. 

G01T'S PATENT ME ARMS Míg. CO. 

HARTFORD, OONN. E. O. A. 

Armbrjis! ã C. 
 \ 

\ 

Largo S. Bento 

ns. 8 e 8-,A 

s. p a ji no 

v. , , ..ZIZZHZ 

A. maior cas^ 

de armas e 

munições do 

BRASIL. 

CUIDADO COM AS XMITAÇOESIj 
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AINDA O CASO DA "NORTHERN" 

A sentença da justiça iranceza one con- 

dem no a Paul Delenze como estelliona- 

tario. Á | 

Nâ>o se trata de entendimento com o inimi- 

gro, mas de abnso de' confiança e "es- 

croquerie". 

O audacioso trampolineiro procura, entre- 

tanto, intrujar mais uma T/ez o publico. 

Ardendo em zelos pela soberania brasileira, 

pela pureza de nossa justiça e pela integridade 

de nossos tribunaes, Paul Deleuze surgiu domin- 

go ultimo por esta folha, em uma de suas muito 

conhecidas "camouflages", allegando que a sen- 

tença da justiça franceza que o condemnou a 

cinco annos de prisão era attentatoria das deci- 

sões anteriormente proferidas pela justiça brasi- 
leira, que havia desconhecido a existência de cri- 

mes nos factos que os tribunaes de seu paiz 

reputaram agora altamente delictuosos. 

O incorrigivel trampolineiro perdeu completa- 

mente aquella linha accentuada que tanto o no- 

tabilisava entre os estellionatarios de seu naipe. 

E, acima de tudo, perdeu deploravelmente a me- 

mória. 

Esqueceu-se por isso de que fôra elle pró- 

prio, no mais intenso da campanha contra o nosso 

Estado, quem ameaçara de intervenção estran- 

geira a soberania do Brasil, se o Tribunal dc Jus- 

tiça não decidisse ao capricho de seus appctütes q' 

pleito que trazia por motivo da desapropriação 

da "Northern". 
Esqueceu-se ainda de que fôra mais ou me- 

nos por essa occasiáo que qualificára de fôrma 

altaxiiente injuriosa a inteireza reconhecidat de 

nossa elevada magistratura, conforme largamenr 

te divulgámos, forçando o seu patrono a vir á 

imprensa com explicações que certamente ainda 

não foram olvidadas. 

Esqueceu-se, finalmente — e esta é umã no- 

vidade para o publico — de que, ao ser decretada 

a desapropriação da "Northern", telegraphára 

para a Allemanha, pedindo insistentemente a L. 

Behrens & Sohne que promovessem a interven- 

ção diplomática dos Estados .Unidos, afim de 

pbstar que o governo de S. Paulo proseguisse 

nos seus nobres propositos de arrebatar a rica 

presa de suas garras de. milhafre. 

Só agora, mercê d ^ uma publicação authen- 

tica feita em Pariz, tivemos conhecimento dessa 

audaciosa tentativa de Deleuze, a qual só veiu a 

ser conhecida, quando tqjios os interessados es- 

trangeiros se convenceram do ludibrio de que fo-/ 

ram victimas, visto como até então o celebre ga/- 

lopim os mantinha na doce illusão de que tu/ro 

quanto havia occorrido fôra obra exclusiva /da 

"perniciosa e inqualificável" acção da justiça 

brasileira. ■>* 

Até aquelle momento, vivera elle a represen- 

tar o grotesco papel do protagonista ^aquella 

comedia franceza muito sua conhecida, "Lcs 

deux canards", mantendo uma dupla face; aqui 

fingindo-se em hostilidade contra os /debenturis- 

tas estrangeiros, e lá fazendo crer qpe se achava 

em luta viva contra os chirograph^.rios brasilei- 

ros e contra a nossa justiça. / , 
Conseguiu, durante longo tejtopo, esse esta- 

do de illusões, graças ás circumf,tancias conheci- 

das e determinadas pelo estada de guerra. Mas 

tendo aqui chegado um dos soçóos da casa L. Beh- 

rens & Sohne e verificado "in loco" tudo quanto 

havia succedido, fazendo-se acompanhar de ura 

dos mais notáveis advogad/js aliemães, poude fa- 

cilmente convencer-se da tremenda burla em que 

Deleuze alimentára at/j os últimos instantes 

aquelles banqueiros, chagando a pedir lhes que 

obtivessem a interverpção estrangeira, conforme 

se vê do seguinte tel/jgramma, de 17 de Novem- 

bro de 1919: 

"POURRVEZ VOUS OBTENIR UN 

APPUI DIPUOMATIQUE, PAR EXEM- 

PLE ET AT/S UN1S?" 

Mas acred/tando sempre que nas discussões 

pela imprensty a massa anonyma se deixa con- 

vencer muitps vezes pelas idéas-syntheses ou pe- 

las phrases vâe arrojo, veiu o inigualável farçante, 

num dos s^us últimos artigos, allegar que o facto 

delictuosçí, pelo qual foi conderanado pela justiça 

francezp, nada mais representa do que uma sim- 

ples obediência a determinações judiciaes, de ca- 

racter definitivo, impostas pela nossa justiça e 

por élle simplesmente acatadas... 

E, assim, estellionatario não será elle, Deleu- 

ze, e sim o juiz da 2.a vara commercial de São 

Paulo, que determinou os actos inquinados de 

abusivos pela justiça franceza, Estellionatario 

será o dr. curador das massas fallidas, que com 

efles concordou. Estellionatarios serão, finalmen- 

te, os liquidatarios, que ampararam a proposta 

da "Northern". Mas tudo isso não passa de au- 

daciosa tentativa de mais uma vez illudir o pu- 

blico, fazendo-se de victima quem praticou o 

mais revoltante banditismo de que ha memória 

na chronica judiciaria do Brasil, 

Em primeiro/ logar, é bom que deixemos bem 

claro e uma vtt por todas que Deleuze não foi 

condemnado p<^r um CRIME POLÍTICO, como 

elle classifica Á) entendimento com o inimigo era 

tempo de guerra, — crime que, aliás, seria o 

bastante pa^-a caractcrisar a "formação moral" 

desse indiv/duo, que não teve escrúpulos em tra- 

hir a própria patria e prejudicar seus irmãos, 

quando e/lles na fronteira defendiam a integrida- 

de e a honra da nação franceza. 

Nab é verdade também que Deleuze não fôra 

admitido a defender-se, òu não se defendera, no 

processo intentado perante o juiz Bonin, do Tri- 

buna/! Criminal do Sena, onde afinal foi conde- 

mn-ado a cinco annos de prisão e vinte mil fran- 
coíí de multa. 

Ao contrario disso, Deleuze apresentou lon- 

ga defesa, acompanhada de innumeros documen- 

/tos, narrando os factos a seu modo e dando en-, 

tão a entender, como agora, que nada mais fizera 

do que acatar decisões de ultima instância da jus- 

tiça brasileira. 

De sua defesa, "Justus" já transcreveu lar- 

gos trechos pela imprensa e ella consta de um 

folheto de 128.paginas, mais ou menos clandesti- 

no, que elle fez imprimir nas offtcinas do "Jor- 

nal do Commercio", do Rio, e de que felizmente 

temos em mãos um exemplar. 

Produzi^, portanto, nesse processo, defesa 

ampla e documentada, que foi repellída integral- 

mente pela Justiça franceza, em face das provas, 

também dfocumentaes e testemurhaes, offereci- 

das pelos/ accusadores. E se não se apresentou 

perante ./a justiça franceza, sem embargo, dos in- 

sistente/i appeilos feitos nesse sentido por L. Beh- 

rens & Sohne, rogando que elle fosse á França 

explic/ir todos os factos, bem sabe o trampoli- 

neiro por que assim agiu... Sua consciência 

cerpámente antecipára o resuítaâo inevitável do 

pr^/ccsso intentado em seu paiz de origem. 

Para que deixemos bem claro quaes foram 

crimes de Deleuze, transcrevemos a seguir a 

peça accusatoria que, resumindo os factos, deixa 

patente a accusaçâo por ABUSO DE CONFL\N- 

ÇA E ESTELLIONATO. 

Não entra na cabeça de ninguém que, em 

virtude de um libello concluindo por essas duas 

modalidades criminaes, a justiça franceza fosse 

proferir decisão condemnando-o por delicto di- 

verso e de jurisdicção distineta, como seria con- 

demnal-o exclusivamente por entendimento com 

o inimigo, num processo iniciado pelos crimes 

communs já referidos. 

O entendimento com ò inimigo entrou como 

elemento de aggravação dos crimes de estellio- 

nato e abuso de confiança, o que se deduz da pró- 

pria rogatória expedida á justiça brasileira, em 

cuja conclusão o juiz processai^te faz apenas al- 

lusão áquella circumstancia, còncluindo pela ca- 

pitulação delictuosa de estellionato e abuso de 

confiança. ; ^ 

São estes os termos da, rogatória; 

"Nous, Bonin, juge d^struetion du Tribu- 

nal de le. instance de la Sèine. 

"Vu la procedure en instruetion contre De- 

leuze. 1. ' ' ' 

Inculpé —: 

D^abus de confiance escròquerie Com. 

merce avcc rennemi. 

Vu les réquisitions de M. le Procureur de la 

République en dates de 29 Janvier 1916 et 26 

Mai 1918. 

Donnons Commission Rogatoire aux Autori- 

tés Judiciaires Brésiliennes, en les priant de vou- 

loir bien inculper le sieur Deleuze, de délits ci- 

dessus spécifiés, en raison des faits suivants pa- 

raissant résulter des expertises par Nous ordon- 

nées. x 

Dès la déclaration de la faillite de la Compa- 

gnie des Chemins de Fer du Nord de São Paulo, 

le banquier Deleuze, à la tête d'une Societé Ano- 

nyme constituée à Wilmington (Etats Unis), 

s'est constitué le defenseur des porteurs dobli- 

gations du Nord de São Paulo, et reçut d'un cer- 

tain nombre d'entre eux le mandat dc les repré- 

senter au rnieux de leurs interêts. 

Deleuze,. depuis la déclaration de Guerre. 

s^st mis en rapport directement óu indirecte- 

ment avec les banquiers d'Hamburg, Behrens & 

Sohne, pour racheter Tactif de la fillite de la Com- 

pagnie Nord de São Paulo. 

II constitua dans ce but la société São Paulo 

Northern Railroad Company. 

Une banque paraissant personne interposée 

gnie, de Zurich, consentit une ouverture de cré- 

dit le 10 Nôvembre 1915 de 1.750.000 marks. 

Deleuze, arrivant au Brésil au début dc Jan- 

vier de 1916, reçut de Behrens & Sohne les fonds 

necessaires. et se présenta à l'adjudication. La 

maison Behrens & Sohne faisant, pour .couvrir 

son jeu, présenter une soumission inacccptable. 

Deleuze est devenu ainsi, avec la São Paulo 

Northern, adjudicataire, grâce à ce concours 

frauduleux. 

Les obligataires français, qu*fl était chargé 

de défendre, ont ainsi perdu leur garantic dc 

prcmière hypothèque et Deleuze a commis à 

leur égard les délits d^bus de confiancc et d'c8- 

croquerie. 

Le nommé Deleuze sera invité à fournir les 

explications les plus nettes et les plus completes 

sur les divers points résumés ci-dessus et à join- 

dre à ses déclarations toutes pièces justificativcs 

qu'!! jugera à sa déícnse, ^ 

Fait en notre Cabinet/ 

Paris, le 31 Aoüt 1918. 

Le juge d'instnictíon, 

(a) BONIN." 

Ainda é uma grosseira invencionice dizer 

Deleuze que os crimes pelos quaes foi condemna- 

do se referem a factos occorridos no Brasil. 

Não é exacto. Deleuze, na França, organisou 

um "comitê" de defesa dos debenturistas francc- 

zes'na falleucia da Araraq.iara. Para tanto ex- 

pediu innumcíras circulares. Zvíantevc constante 

propaganda, por todos os meios a seu alcance, 

obtendo a adhesão de vários credores. Fázcndo 

crer que tinha 40 rçil daquelles títulos numa 

emissão dc 60 mil, obteve, mediante larga cor- 

respondência trocada, entendimento com os ban- 

queiros aliemães, que designaram um ponto da 

Suissa em que todos confercnciassem sobre o 

assumpto. Lá, continuando na arrojada affirma- 

tiva anterior, isto é, a de que representava a 

maioria dos portadores de debentures, Deleuze 

conseguiu, com inteira acquicscencia de L, Beh- 

rens & Sohne, mandato destes para um plano de 

reorganisação da estrada, eift beneficio e provei- 

to exclusivo dos obrigacionistas estrangeiros, 

não passando Deleuze de mero intermediário, 

como sempre fez acreditar em documentos cscri- 

pto? e que agora foram divulgados em Pariz. 

Não podendo obter era seu nome a procuração 

de L. Behrens & Sohne, por ser elle francez e 

aquelles aliemães e estarem em guerra as respe- 

ctivas nações, apresentou o nome de Fritz We- 

; 

na defesa que produziu na rogatória vinda de 
D • JPdnz« l .. ' i 

Alli, <ora uma andada que bem retrata esse 

Rocambolt impenitente, narra que conseguiu no 

Brasil pôc na cadeia todos que o calumniaram e 

o diffamaram, allegando sob sua responsabilida- 

de os factos pelos quaes a justiça franceza o 

queria punir I E era admirável que na França, seu 

paiz de origem, quizessem rcsponsabilisal-o por 

factos que os tribunaes brasileiros reputaram 

calumniosos e por cujas arguiçôes insensatas os 

vis calumniadorcs estavam purgando na cadeia 

os seus crimes! 

Não ccnheccmos uma única pessoa que este-'' 

ja cumprindo pena, por chamar a Deleuze trapa- 

ceiro e por harrar as suas aventuras. 

E é com semelhantes invcncionices, armadas 

para produzir effeito, que elle tem conseguido 

até hoje intrujar o publico — coisa de que feliz- 

mente estamos agora livres, visto como, cm vir- 

tude da sentença da justiça franceza, podemos 

com desassombro dizer-lhe nas bochechas que 

elle não passa de um reles estellionatario. 

EPAMINONDAS. 
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RECOMHKCIDA OFFIdAAAtK.NTK nUO GOVETNO DO 
KflTAIK» — (Lei m. ITOA, de 60 <1« Dtmtmmbro de 19*0)1 
("DUrlo OmcUl", de 7-1-liril). 

FUNDADA EM IMt 

AVENIDA BlUOADFmO LUIZ ANTONIO N. 108 

Sn»h>e eommeretal aneerlor, praperaede am caocoa ou* m !•«- 
tinem 4 cerrelr* eeminerelel, mlntatreeee-lbM o* eonh»elm«aie* 
dns acl«Dataa • dnc Ilneuna tu-Ub stata. oor mathodoa raclorfa 
thaortoo-pretlroe afim da ;a« oa elumooa poaaerr. adqutnr o ne- 
caas&.-lo prepare teebnlco para a eommareio. 

A aeadarala raaotam.: 
a) — am eurao prallmlaar, praparaterla para oa damala *?r. 

aoa: fc) — dela cureoa da aoalao eomm«-elai baellitando para o 
exercício daa proílaaOaa da ««ctairrelaatea. eeaiadar. tmarím-H- 
yrtom, pcríto-jnd.elal. laterpreM e trmámnow pakll , raiprecadoa 
da Faaeadm, earao* de ajreaie rotiaolar, direrror e rh-t* dc grnm- 
dea emprea^a Inuoatrlaea oa ratabctcrln.rnto« brararlaai e) — u- 
ear«o panlcalar da mathematlca aotuarlai. haMUtaado para o car- 
go de aetaarta 4c cmoanhla da acaaraat d) am cu.-ic ít cor. »- 
bllldade agrlccia para 0 cargo de adaalalatrador dc (accadaa c 
propriedade* agrteelaai e) — am curso oapeeial dc grmrcaaura, 
dependente do curso de contabilidade ag. cola. 

4«ia* praticai noa prtndpaca «etaholeclmeiitcs L ' x«trlaea 
da praça. — Oorrocpondeada commercial em ctn.iir -mm, 
— Tacbrgraphia. 

Adta-ae aberta a matriccla, daa O ia 11 • dsa 12 ia 20 bs. 

0 CASO DELEUZE 

ber, suisso, como sendo a pessoa a quem deveria. InformaçOo incompleta, publicou, hontem, 

ser outorgado o mandato, para representar os | ^ - 
banrv iros hamSúrguèzes* no Brasil. í^ritz \Vc- 

.ber^ ém uepoimento tomado perante o juiz Bonin, 

declarou ignorar completamente, até o momento 

em que chegou a S. Paulo, o papel que lhe estava 

destinado, porque fôra contratado apenas como 

secretario de Deleuze. Aqui chegando, este adqui- 

riu para si exclusivamente, em nome de uma com- 

panhia que é outra sua "camouflage", a estrada 

de ferro cuja acquisição devêra ser em proveito 

dos debenturistas. De modo que toda a "mise en 

scéne" do estellionato, todos os actos que corpo- 

rificaram o delicto e toda a trama que lhe deu 

vida foram praticados na França. E tacs actos os 

tribunaes francezes, mui juridicamente, conside- 

ram bastantes para caracterisação daquella figu- 

ra de responsabilidade penal. 

Não é verdade também que a renuncia da 

hypotheca que garantia os portadores das obri- 

gações emittidas por L. Behrens & Sohne fosse 

UM ACTO IMPOSTO PELA JUSTIÇA BRASI- 

LEIRA: foi, sim, a resultante de um accôrdo en- 

tre os chirographarios e os debenturistas, accôr- 

do a que Deleuze chegou com a maior das facili- 

dades deste mundo, porque hoje se comprehendc 

que elle não tinha o proposito de pagar a quem 

quer que fosse; visava unicamente abcccanhar 

a estrada para si e por isso pouco lhe importava 

desistir da hypotheca que gravava o immovel c 

collocar os chirographarios brasileiros em pé de 

igualdade com os credores francezes, uma vez 

que a desistência da hypotheca, beneficiando ap- 

parentemente os interesses dos nacionaes, na rea- 

lidade apenas aproveitava ao audacioso estellio- 

natario, que já então havia traçado o seu plano 

de assalto. 

Não houvera elle desistido da hypotheca, e 

evidentemente, hoje, pelas conseqüências jurídi- 

cas ligadas áquella garantia real, fácil seria aos 

interessados estrangeiros arrebatar-lhe o produ- 

cto da desapropriação. As difficuldades surgem 

justamente pela circumstancia da renuncia da 

hypotheca, que só veiu beneficiar o criminoso. 

Não houve por isso, como elle assoalha, impo- 

sição da justiça brasileira em tal sentido. O que 

houve foi uma exigência dos chirographarios na- 

cionaes, explicável pelo desejo de se collocarem 

no mesmo nível dos credores francezes e de evi- 

tarem as delongas de uma acção de nullidade da 

hypotheca, exigência a que Deleuze acquiesceu 

de braços abertos, porque seu fito era ficar com a 

estrada para si, não pagando ninguém. E os chi- 

rographarios brasileiros, também nas mãos de 

Deleuze, tornaram-se victimas da sua credulida- 

de, fazendo o jogo do trampolineiro, quando acre- 

ditavam defender os proprios interesses. 

Não terminaremos este artigo sem referir 

de Behrens & Sohne. la Banque Leu & ÇomL^L £2 publico uma grotesca affirmacão de Deleuze. 

o Diário Popular", sobre a sentença proferida pe- 

la r^.a Camar* Corre.x'T>al de | 

do o já famoso estellionatario Dcleuçe, intcr<*«sado 

na Northern Railroad, companhia desapropriada 

pelo governo de S. Paulo, com a salvaguarda dos 

interesse do Estado. 

Nío foi o celebre *escroc" —• como informou 

aquelle vespertino — condemnado a 5 annos de pri- 

são, multa de 20.000 francos, além dos darnnos, 

capital e juros ainda a serem determinados pelo 

governo francez, somente por "ter mantido rcia- 

ções com o inimigo durante a guerra". Mais grave 

é seu crime. O astuto banqueiro — secundo infor- 

mam as secções judiciarias dos jornaes di França 

— além de trahir sua patria, consutnmou um estel- 

lionato (escroqucric), espoliando os debcnturiit. s 

francezes da "Northem". Processado por crime dc 

estellionato e commercio com o inimigo, poz-«e ao 

fresco, refugiando-se no Brasil, onde, com grande 

grita de 'sccções-livrcs", representou o commovcn- 

tc papel de "estrangeiro perseguido"... Perseguido 

por quem? Pela policia de sua patria, não ha que 

vêr... Pelo menos é o que diz o sr. Georgcs Cla- 

retíe, redactor da "Gazeta dos Tribunaes", do 

"Figaro", em 24 de Dezembro dc 1921, cuja resenha 

transcrevemos literalmente, para completar as in- 

formações que faltam ao "Diário Popular". 

"O julgamento que acaba dc proferir a 13.3 

Gamara Corrcccional, após a queixa de "maitre" 

Alberto Montei, interessará a economia franceza, 

que durante a guerra os aliemães procuraram ata- 

car por todos os meios. Um antigo banqueiro p^- 

riziense, chamado Deleuze, estava processado por 

se ter posto cm relações, durante as hostilidades, 

com o banco Bcherens Irmãos, de Berlim, deus ma-1 

nejos deram como resultado a espoliação dos de- 

benturistas francezes da Companhia das Estradas 

dc Ferro de S. Paulo (Brasil), assegurando a ven 

da da rêdc após a fallencia da Companhia, subtra- 

hindo aos mesmos todas as garantias que possuíam 

principalmente uma primeira hypotheca sobre os 

bens da sociedade. 

Processado por commercio com o inimigo e 

estellionato (escroqucric), o indigitado refugiâra- 

se no Brasil. 

Após a requisitoria do sr. substituto Lisbonne 

c da accusaçâo dc "maitre" Montei, pelos debentu- 

ristas francezes Deleuze, contumaz, foi condemna- 

do a 5 annos dc prisão, 20.000 francos de multa e 

aos demais damnos a serem fixados pelo Estado". 

Depois disso, que pensarão aquelles jornaes 

que aconselhavam o governo do Estado a entrar cm 

imposição amigavel com o perigoso estellionata- 

rio, na questão da desapropriação da Northern, 

justamente quando o governo tinha a seu favor 

duas sentenças favoráveis e estava em vespera de 

vcl-as, como as viu, confirmadas pelo nosso Tri- 


